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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2026 

 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05/2026 

 
 
01 – DO OBJETO 

 
Constitui objeto desta dispensa de licitação a contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de consultoria e assessoria de 

comunicação e mídias sociais para o município de Ibiaí – MG, através do CIMAMS (Consórcio Intermunicipal Multifinalitário Da Área Mineira Da 

Sudene), conforme segue: 

ITEM  DESCRIÇÃO DO ITEM OU LOTE 
QUANT 
(meses) 

Quant. de Horas 
para 12 Meses 

VALOR MENSAL 
– R$ 

VALOR TOTAL-
R$ 

01 
ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO E MÍDIAS 

SOCIAIS NÍVEL I 
12 

277 
R$ 3.760,97 R$ 45.131,61 

 
02 – DOS PREÇOS 
02.1 – O valor global a ser pago pela referida contratação será de R$ 45.131,61(quarenta e cinco mil e cento e trinta e um reais e sessenta e um 

centavos). 

03 – DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 
03.1 – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a prestação do serviço, através de crédito em conta corrente, mediante 

apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo responsável pela unidade requisitante acompanhadas obrigatoriamente da CND do INSS 

e CRF do FGTS. 

04 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
04.1 – A despesa decorrente desta contratação e aquisição será reconhecida contabilmente com as dotações orçamentárias: 

040104.122.0002.2018 MANUT DAS ATIVID SERVIÇOS ADMINISTRATIVO - 3339039000000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

15000000 RECURSOS NAO VINCULADOS DE IMP 105. 

05 – RAZÕES 
05.1 - Refere-se contratação de consórcio público para prestação de serviços via programa de rateio. 

DECISÃO: 

 
Encaminho a senhora prefeita municipal, ordenadora de despesas, a dispensa de licitação, com fundamento no inciso XI do art. 75, da Lei nº. 

14.133/2021, para contratação do Consórcio Intermunicipal da Área Mineira da Sudene – CIMANS, inscrito sob o CNPJ nº 21.505.692/0001-08  

Face ao disposto na lei 14.133/21, submeto o ato à autoridade superior para ratificação. 

Ibiaí – MG, 04 de maio de 2026. 
 
 
 

 

___________________________________________________ 
José Pedro Rodrigues Marça 

 Agente de Contratação 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05/2026 

DELIBERAÇÃO 

 

Aos 04 (quatro) dias do mês de maio de 2026, às 16 horas e 09 minutos, na Sala de Sessões da Prefeitura Municipal de Ibiaí-MG, estando presente 
os membros titulares da Comissão de Contratação, conforme Portaria Municipal nº  051/2025: o Agente de Contratação: José Pedro Rodrigues 
Marçal e os demais membros, foi instaurada sessão deliberativa concernente ao Processo Administrativo epigrafado; cujo objeto é contratação de 
pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de consultoria e assessoria de comunicação e mídias sociais para o município de Ibiaí – MG, 
através do CIMAMS (Consórcio Intermunicipal Multifinalitário Da Área Mineira Da Sudene), para atender as demandas da Secretaria de 
Administração e planejamento do município de Ibiaí-MG. 

Foi analisado os documentos carreados ao Processo Administrativo supramencionado, de forma criteriosa e estritamente legal.  

 O Consórcio Intermunicipal da Área Mineira da Sudene – CIMANS, inscrito sob o CNPJ nº 21.505.692/0001-08 encaminhou a documentação 
pertinente para a Comissão. Confirmada a autenticidade da documentação, a instituição foi declarada HABILITADA. Mais a mais, em conformidade 
com a Lei Federal nº 11.107/2005; o Decreto Federal nº 6.017/2017; o art. 75, XI da Lei Federal nº 14.133/21 e Alterações Posteriores; opinamos 
pela contratação por Dispensa de Licitação do Consórcio Intermunicipal da Área Mineira da Sudene – CIMANS, inscrito sob o CNPJ nº 
21.505.692/0001-08. Definimos posteriormente que seja procedido os demais atos para efetivação do processo. 

Nestes termos, finalizada as deliberações desta DISPENSA DE LICITAÇÃO, fica a Autoridade Competente autorizada a ratificá-la e fazer a 
contratação direta do objeto do presente processo com o Consórcio Intermunicipal da Área Mineira da Sudene – CIMANS, inscrito sob o CNPJ nº 
21.505.692/0001-08, conforme planilha de valores especificados abaixo: 

 

ITEM  DESCRIÇÃO DO ITEM OU LOTE 
QUANT 
(meses) 

Quant. de Horas 
para 12 Meses 

VALOR MENSAL 
– R$ 

VALOR TOTAL-
R$ 

01 
ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO E MÍDIAS 

SOCIAIS NÍVEL I 
12 

277 
R$ 3.760,97 R$ 45.131,61 

 

Nada mais foi tratado, a ata segue lavrada e assinada por mim, José Pedro Rodrigues Marçal, agente de contratação e referendada pelos demais 
membros. 

Ibiaí-MG, 04 de maio de 2026. 

 

 

 

___________________________ 

José Pedro Rodrigues Marçal 

Agente de Contratação 

 

 

___________________________ 

André Veríssimo Souza Cordeiro 

Equipe de Apoio. 

 

 

___________________________ 

Ana Cláudia Alves Cordeiro 

Equipe de Apoio. 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

 

 

PROCESSO 046/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 05/2026 

 

 

A secretária de Administração e Planejamento do município de Ibiaí-MG no uso de suas atribuições legais,  

 

RESOLVE: 

RATIFICAR E HOMOLOGAR a contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de consultoria e assessoria de comunicação e 
mídias sociais para o município de Ibiaí – MG, através do CIMAMS (Consórcio Intermunicipal Multifinalitário Da Área Mineira Da Sudene), para 
atender as demandas da Secretaria de Administração e planejamento do município de Ibiaí-MG, EMBASANDO-SE NO o art. 75, XI da Lei Federal nº 
14.133/21 e Alterações Posteriores. 

Interessados, conforme documentos em anexo, cujo resultado foi o seguinte: 

 

ITEM  DESCRIÇÃO DO ITEM OU LOTE 
QUANT 
(meses) 

Quant. de Horas 
para 12 Meses 

VALOR MENSAL 
– R$ 

VALOR TOTAL-
R$ 

01 
ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO E MÍDIAS 

SOCIAIS NÍVEL I 
12 

 
277 R$ 3.760,97 R$ 45.131,61 

 

Empresa: Consórcio Intermunicipal da Área Mineira da Sudene – CIMANS, inscrito sob o CNPJ nº 21.505.692/0001-08  

 

Valor: R$ 45.131,61(quarenta e cinco mil e cento e trinta e um reais e sessenta e um centavos) 

 

2.1 Dotação: 040104.122.0002.2018 MANUT DAS ATIVID SERVIÇOS ADMINISTRATIVO - 3339039000000 Outros Serviços de Terceiros - 

Pessoa Jurídica 15000000 RECURSOS NAO VINCULADOS DE IMP 105. 

 

   Ibiaí-MG, 04 de maio de 2026. 

 

 

 

 

 

 

_________________________________________ 

Waldívio Martins Melo Junior 

Secretária Municipal de Administração e Planejamento 
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PUBLICAÇÃO DE RATIFICAÇÃO 

 

 

 

 

PROCESSO 046/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 05/2026 

 

 

 

O AGENTE DE CONTRATAÇÃO nomeado pela Portaria nº Portaria nº 051/2025, da Prefeitura Municipal de Ibiaí - MG, com endereço na Praça 31 
de março, 555, Centro, nesta cidade, inscrita no CNPJ 16.899.700/0001-08, COMUNICA a contratação de pessoa jurídica especializada na prestação 
de serviços de consultoria e assessoria de comunicação e mídias sociais para o município de Ibiaí – MG, através do CIMAMS (Consórcio 
Intermunicipal Multifinalitário Da Área Mineira Da Sudene), para atender as demandas da Secretaria de Administração e planejamento do município 
de Ibiaí-MG, através do Procedimento citado acima, no valor de R$ 45.131,61(quarenta e cinco mil e cento e trinta e um reais e sessenta e um 
centavos), embasando-se na Lei 14.133/2021. 

 

Ibiaí MG, 04 de maio de 2026. 

 

 

 

 

 

_________________________________ 

José Pedro Rodrigues Marçal 

Agente de Contratação 

 

 

 

 

 

 

 

 


